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Disciplina incentivos à instalação
de um hotel de classe turística

lEiRO DERDIRA, Brefeito M;ínicipal de Pereiras, faço

sater que a CâmaTa Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Artigo 12»- As pessoas jurídicas que quiierem ins
talar um hotel de classe turística no município de Pereiras,den
tro da área de propriedade da Prefeitura, já reservada para esse
e outros fins, poderão gozar dos seguintes benefícios, á nritá-
rio do poder Executivo;

a)- doação de um terreno, cuja área será proporcio
nal ao tipo do hotel a ser instalado, conforme projeto que deve
rá instruir o pedido do "benefício previsto neste artigo-,

"b)- isenção de impostos e taxas municipais, pelo -
prazo de 7 anos, a contar da data da doação do terreno.

Parágrafo único - Bhtende-se ppr hotel de classe
turística àquele que fcgindo dos padrões convencionais,oferece
opções tais que caracterizem um ponto de atração turística,pela
originalidade do projeto, pelo aproveitamento dos valores natu
rais que o municipio oferece (localização ideal do terreno)(água
medicinal do seu poço artesiano).

^tigo 29.- A instalação de melhoramentos pú"blico^
como ás.a,luz, serviços de terraplehagem poderão correr por con-
ta da Prefeitura Municipal*

Artigo Para liabilitar-se aos beneficies desta
lei, a pretendente deverá apresentar requerimento dirigido ao -
Prefeito do Municipio, instruido com seue^atos constitutivos de
vidamente legalizados projeto de construção completo, especifican
do a atividade a ser desenvòlvida, capacidade econômica e finan
ceira da firma e outras esigôncias que na época evidenciem a con
veniência do empreendimento.

Artigo 4®»— A firma l^Gueficiada deverá dar início a

construção do prádio no prazo de 3 (tr^s) meses apás a formali^â
ção do ato da doação e a promover o seu efetivo funcionamento no
prazo de 2 (dois) ahoa, contados da data da doação do terreno,
salvo Motivo de força maior devidamente justificado, que poderá
ser deferido ou não pelo poder Executivo.

§ único - Considera como efetivo funcionamento a -
data do início das atividades comerciais.

-segue-



52«- Na hipótese da heneficiá^ria deixaX de cui^í^r_
as obrigações constantes do artigo 46 e ainda no caso de

dação e falências decretadas judicialmente dentro do prazo dos
incentivos, fioa a doação revogadas de pleno Direito, revertendo

o bem ao Patrimônio da Prefeitura Iiíunicipal, acrescido das ben
feitorias s ele se agregam, sem que a donatária faça jus a -
qualquer ressarcimento.

jirtigo 62*- Decorridos 7 (sete) anos normalmente, dentro

do espínito desta lei, a donatária fará requerimento ao Prefeito
Kunicipal pleiteando a. liberação definitiva da área usufruída, -

Para fins de averbação.
§ línico - Sfetivada a liberação da área para fins de aver

bação, cessarão , os benefícios constantes da alínea " b " do arti
go IC desta lei®

_Ai*tigo ?2.- Bsta lei entrafá em vigor na. data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Pereiras, 12 de fevereiro de 1980
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PBERO PEREIRA .

Prefeito Municipal

Publicada.na Secretaria da Prefeitura l>íunicipal de

Pereiras, na data supra»




